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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085


PROJETO DE LEI N°. 044, DE 14 DE JUNHO DE 2017.

ALTERA O PADRÃO MÁXIMO DE VENCIMENTO DO CARGO DE SUPERVISOR DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO QUADRO DE CARGOS DA LEI MUNICIPAL Nº 314, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990, EXTINGUE CARGO QUE IDENTIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Altera o Padrão Máximo de Vencimento do Cargo de Supervisor dos Serviços de Transporte Escolar no Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Secretaria Municipal de Educação, elencado no Anexo da Lei Municipal nº. 314, de 17 de outubro de 1990, passando a ser o abaixo estabelecido:
ANEXO  II

DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

...

	IV - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
	N° CARGOS
	PADRÃO 

	Supervisor dos Serviços de Transporte Escolar  
	01
	FG 5 ou CC 5


Art. 2°. Extingue do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da administração centralizada do Executivo Municipal, de que trata o art. 33 da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, um cargo de Subprefeito, com padrão FG 5 ou CC 5. 
Art. 3°. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, ou seja: Órgão 06- Sec. Mun. Educação Cultura Desporto e Turismo; Projeto/Atividade: 2036 - Manutenção da Secretaria; Elemento de despesa- 3.1.90.11.00.00.00.00 -Vencimentos e Vantagens Fixas
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                   VICTOR DOELER,
        

      Prefeito Municipal
Silvana Tassinari Taschetto,              


Artur Sergio Haesbaert Filho,

          Secretária Municipal de Administração. 


        Procurador Jurídico.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº. 044/2017.
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
A Administração Municipal encaminha a V. Exas., para apreciação, o Projeto de Lei nº. 044, de 14 de junho de 2017, que “ALTERA O PADRÃO MÁXIMO DE VENCIMENTO DO CARGO DE SUPERVISOR DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO QUADRO DE CARGOS DA LEI MUNICIPAL Nº 314, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990, EXTINGUE CARGO QUE IDENTIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O objetivo de encaminhamento deste Projeto de Lei, cinge-se à necessidade de garantir ao Servidor responsável por esse serviço, uma remuneração mais condizente com as atribuições e responsabilidades que desempenha.

Deve ser ressaltado, ainda, o fato pelo qual a Administração Municipal, na busca incessante pelo aprimoramento da execução dos serviços públicos, que é uma das suas metas, entende que a valorização dos seus Servidores é condição sine qua non para que tais objetivos sejam plenamente satisfeitos. 
Importante frisar que, com a extinção de um cargo de Subprefeito, haverá a devida compensação, no que diz respeito aos aspectos orçamentários e financeiros. 
Por essas razões, esperamos ter justificado a alteração do Padrão Máximo deste cargo. Assim, solicitamos que o presente projeto seja recebido e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal da Educação à disposição para eventuais esclarecimentos acerca da matéria.
O presente Projeto de Lei vai acompanhado da Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro, tendo em vista que, mesmo com a compensação acima referida, afigura-se indispensável tal providência.
Victor Doeler,

Prefeito Municipal.
[image: image1.emf]
